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TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 05/2025 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2025 
 

PROCESSO N.º 10.614/2025 

 
 

 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.º 

22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal, Sra. ADRIANA DUCH 

MACHADO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 23.854.563-5 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 
175.939.738-59, residente e domiciliada na Rua José Pedroso 

de Oliveira, nº 135, Parque Planalto, nesta cidade de 
Itapeva/SP; e de outro lado  

 
 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E 

SOCIAL DO ADOLESCENTE DE ITAPEVA - ADESAI, 
estabelecida na Rua Joaquim de Almeida Barros, n.º 85, Parque 

São Jorge, nesta cidade de Itapeva/SP, CEP: 18409-330, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. ANTONIO 
LOURENÇO DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG 

n.º 9.487.781-6 e inscrito no CPF/MF sob n.º 983.892.388-53, 
residente e domiciliado na Rua Espanha, n.º 75, Jardim Europa, 

Itapeva/SP 
 

Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, 
respectivamente, MUNICÍPIO e ENTIDADE têm entre si, por esta e da melhor 
forma de direito, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração, o repasse de recursos à ENTIDADE, 

visando a cooperação para execução do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos, visando oferta de 104 vagas para crianças e adolescentes de 06 a 14 
anos, 11 meses e 29 dias, conforme princípios e diretrizes sobre a oferta de 

serviços no âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência Social e plano de 
trabalho. 
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

São obrigações do MUNICÍPIO: 

 

I . exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos, bem 

como em até 30 (trinta) dias do término da parceria; 

 

II . divulgar em sítio oficial do poder público na internet as informações 
referentes aos repasses financeiros às organizações da sociedade civil, inclusive 

os documentos relativos aos ajustes e às prestações de contas, nos termos dos 

arts. 10 e 11 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

III . desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos arts. 63, §1º 

e 65 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

IV . permitir a atuação em rede para execução do objeto da parceria, atendido 

o art. 35-A da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

V . autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações de 

prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e prestação de contas, desde 
que atendidas as exigências do § 2° do art. 25 da Lei Complementar n.º 101, de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 

VI . fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 
correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de Colaboração, e, 

quando houver, de in loco realizada durante a sua vigência; 

 

VII . exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais que 

comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e 

identificação do órgão ou entidade público(a) a que se referem; 

 

VIII . receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir parecer 
conclusivo, nos termos do art. 203 da Instrução n.º 1, de 2024 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

 

IX . no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 
da prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto no art. 
70, § 1º, da Lei n.º 13.019, de 2014 e alterações, o saneamento da prestação de 

contas ou seu encaminhamento; 

 

X . suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 

implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
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órgãos de controle interno ou externo, e exigir da entidade beneficiária a devolução 

de eventual numerário, com os devidos acréscimos legais; 
 
XI . esgotadas as providências dos incisos VIII e IX, comunicar a ocorrência ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, por meio de ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da 

documentação relativa às providências adotadas pelo órgão ou pela entidade 
beneficiária para a regularização da pendência;  
 

XII . expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de 
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme o disposto no inciso XVII, 
do art. 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993; 
 

XIII . exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório 

sobre a execução da parceria, apresentando comparativo específico das metas 
propostas com os resultados quantitativos e qualitativos alcançados;  
 

XIV . exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, 

demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por 
categorias ou finalidades dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, 
conforme modelo contido no Anexo RP-14 da Instrução n.º 1, de 2024 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Obriga-se a ENTIDADE: 

 

I . executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho; 

 

II . utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento 

adequado ao público alvo; 

 

III . zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 

de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais; 

 

IV . proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 

pelo Programa de Trabalho; 

 

V . manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos 

adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a 

prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho; 
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VI . aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação dos 

serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas 

de capital; 

 

VII . apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades 

desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo 

extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento 

mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo 

representante da entidade beneficiária; 

 

VIII . prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados 

durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 

vigência do Termo de Colaboração, sob pena de ficar impedida de receber 

quaisquer outros recursos financeiros; 

 

IX . manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros 

estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa 

ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle 

interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação 

e utilização do repasse recebido; 

 

X . assegurar ao MUNICÍPIO condições necessárias ao acompanhamento, 

supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços 

objeto do Programa de Trabalho; 

 

XI . autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização, 

das informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação do 

MUNICÍPIO no programa desenvolvido através do repasse recebido. 
 

DO VALOR 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

O repasse financeiro será no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a 

per capita, a ser pago até o teto máximo de R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais 
mediante lista de atendidos de acordo com as vagas destinadas aos territórios de 

abrangência, a ser depositada mensalmente em conta corrente de titularidade da 
beneficiária após à execução do objeto, conforme envio de oficio de solicitação de 
pagamento. 

 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
CLÁUSULA QUINTA 
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O MUNICÍPIO efetuará o repasse de recursos financeiros à ENTIDADE, conforme 

disposto em chamamento publico. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta de dotação orçamentária, 
de natureza abaixo especificada: 

 
Órgão: 08.00.00; 

Unidade: 08.04.00; 
Categoria Econômica: 3.3.50.39.00; 
Função:08; 

Sub função: 245; 
Programa 4001; 

Ação 2326; 
Fonte de Recurso: 01; 
Código de Aplicação 5100000; 

Despesa: 4180. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
O prazo de vigência do Termo de Colaboração será de 12 meses contados a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

 
O prazo de vigência do Termo de Colaboração estender-se-á ao mês seguinte ao 

encerramento do prazo exclusivamente à prestação de contas da última parcela 
repassada. 

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

CLÁUSULA OITAVA  
 

A entidade beneficiária prestará contas ao Município, comprovando a aplicação dos 
recursos financeiros repassados, conforme previsto no Plano de Trabalho, na forma 
disposta no art. 63 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações. 

 
§1° Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais originais 

que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do 
ajuste e identificação do órgão ou entidade público(a) a que se referem. 
 

§2° Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 
concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou 
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repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por 5 (cinco) anos, 
contados a partir do término da vigência do ajuste. 

 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO 
 

CLÁUSULA NONA 
 

A avaliação e monitoramento da execução do Termo de Colaboração ficarão ao 

encargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de Comissão 
designada por ato do Poder Executivo. 

 
DA SUSPENSÃO E DA RESTITUIÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 

Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a ENTIDADE ficará obrigada 
a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu recebimento, nas 

seguintes hipóteses: 
 

I – inexecução do objeto avençado; 
 
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida 

ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo quando 
permitida a utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 

e alterações; 
 
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendimento 

fora do prazo concedido; 
 

IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e 
um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos; 

 
V – descumprimento das demais obrigações impostas na Cláusula Terceira deste 
Termo. 

 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 

O Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer 
dos partícipes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, 

ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por 
infração legal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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Em qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a 

data do rompimento do acordo. 
 

DAS ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
Este Termo poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de 
alteração do teor das Cláusulas, desde que haja manifestação formal da parte 

interessada com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Itapeva/SP para dirimir quaisquer questões 

resultantes da execução deste Termo de Colaboração. 
 
E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o 

presente Termo de Colaboração em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
Palácio Prefeito Cícero Marques, ______ de _________________ de 2025. 

 

 
 

 
ADRIANA DUCH MACHADO 

Prefeita Municipal 

Município 

ANTONIO LOURENÇO DA CRUZ 

Representante Legal 

Entidade 
 

 
 

FERNANDA TEREZINHA FERRAZ NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 

 
  

  

Assinado digitalmente por ADRIANA DUCH 
MACHADO:17593973859
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
VideoConferencia, OU=10832936000132, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=
ADRIANA DUCH MACHADO:17593973859
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.09.12 16:27:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

ADRIANA DUCH 
MACHADO:1759

3973859
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TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 06/2025 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2025 
 

PROCESSO N.º 10.614/2025 

 
 

 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.º 

22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal, Sra. ADRIANA DUCH 

MACHADO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 23.854.563-5 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 
175.939.738-59, residente e domiciliada na Rua José Pedroso 

de Oliveira, nº 135, Parque Planalto, nesta cidade de 
Itapeva/SP; e de outro lado  

 
 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E 

SOCIAL DO ADOLESCENTE DE ITAPEVA - ADESAI, 
estabelecida na Rua Joaquim de Almeida Barros, n.º 85, Parque 

São Jorge, nesta cidade de Itapeva/SP, CEP: 18409-330, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. ANTONIO 
LOURENÇO DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG 

n.º 9.487.781-6 e inscrito no CPF/MF sob n.º 983.892.388-53, 
residente e domiciliado na Rua Espanha, n.º 75, Jardim Europa, 

Itapeva/SP 
 

Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, 
respectivamente, MUNICÍPIO e ENTIDADE têm entre si, por esta e da melhor 
forma de direito, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração, o repasse de recursos à ENTIDADE, 

visando a cooperação para execução do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos, visando  oferta de 101 vagas para adolescentes de 15 a 17 anos, 11 
meses e 29 dias, conforme conforme princípios e diretrizes sobre a oferta de 

serviços no âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência Social e plano de 
trabalho. 
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

São obrigações do MUNICÍPIO: 

 

I . exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos, bem 

como em até 30 (trinta) dias do término da parceria; 

 

II . divulgar em sítio oficial do poder público na internet as informações 
referentes aos repasses financeiros às organizações da sociedade civil, inclusive 

os documentos relativos aos ajustes e às prestações de contas, nos termos dos 

arts. 10 e 11 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

III . desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos arts. 63, §1º 

e 65 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

IV . permitir a atuação em rede para execução do objeto da parceria, atendido 

o art. 35-A da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações; 

 

V . autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações de 

prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e prestação de contas, desde 
que atendidas as exigências do § 2° do art. 25 da Lei Complementar n.º 101, de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 

VI . fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 
correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de Colaboração, e, 

quando houver, de in loco realizada durante a sua vigência; 

 

VII . exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais que 

comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e 

identificação do órgão ou entidade público(a) a que se referem; 

 

VIII . receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir parecer 
conclusivo, nos termos do art. 203 da Instrução n.º 1, de 2024 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

 

IX . no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 
da prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto no art. 
70, § 1º, da Lei n.º 13.019, de 2014 e alterações, o saneamento da prestação de 

contas ou seu encaminhamento; 

 

X . suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 

implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
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órgãos de controle interno ou externo, e exigir da entidade beneficiária a devolução 

de eventual numerário, com os devidos acréscimos legais; 
 
XI . esgotadas as providências dos incisos VIII e IX, comunicar a ocorrência ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, por meio de ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da 

documentação relativa às providências adotadas pelo órgão ou pela entidade 
beneficiária para a regularização da pendência;  
 

XII . expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de 
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme o disposto no inciso XVII, 
do art. 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993; 
 

XIII . exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório 

sobre a execução da parceria, apresentando comparativo específico das metas 
propostas com os resultados quantitativos e qualitativos alcançados;  
 

XIV . exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10 
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, 

demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por 
categorias ou finalidades dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, 
conforme modelo contido no Anexo RP-14 da Instrução n.º 1, de 2024 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Obriga-se a ENTIDADE: 

 

I . executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho; 

 

II . utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento 

adequado ao público alvo; 

 

III . zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 

de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais; 

 

IV . proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 

pelo Programa de Trabalho; 

 

V . manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos 

adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a 

prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho; 
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VI . aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação dos 

serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas 

de capital; 

 

VII . apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades 

desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo 

extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento 

mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo 

representante da entidade beneficiária; 

 

VIII . prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados 

durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 

vigência do Termo de Colaboração, sob pena de ficar impedida de receber 

quaisquer outros recursos financeiros; 

 

IX . manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros 

estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa 

ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle 

interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação 

e utilização do repasse recebido; 

 

X . assegurar ao MUNICÍPIO condições necessárias ao acompanhamento, 

supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços 

objeto do Programa de Trabalho; 

 

XI . autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização, 

das informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação do 

MUNICÍPIO no programa desenvolvido através do repasse recebido. 
 

DO VALOR 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

O repasse financeiro será no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a 

per capita, a ser pago até o teto máximo de R$ 12.625,00 (doze mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais) mensais mediante lista de atendidos de acordo com as vagas 

destinadas aos territórios de abrangência, a ser depositada mensalmente em conta 
corrente de titularidade da beneficiária após à execução do objeto, conforme envio 
de oficio de solicitação de pagamento. 

 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
CLÁUSULA QUINTA 
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O MUNICÍPIO efetuará o repasse de recursos financeiros à ENTIDADE, conforme 

disposto em chamamento publico. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta de dotação orçamentária, 
de natureza abaixo especificada: 

 
Órgão: 08.00.00; 

Unidade: 08.04.00; 
Categoria Econômica: 3.3.50.39.00; 
Função:08; 

Sub função: 245; 
Programa 4001; 

Ação 2326; 
Fonte de Recurso: 01; 
Código de Aplicação 5100000; 

Despesa: 4180. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
O prazo de vigência do Termo de Colaboração será de 12 meses contados a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

 
O prazo de vigência do Termo de Colaboração estender-se-á ao mês seguinte ao 

encerramento do prazo exclusivamente à prestação de contas da última parcela 
repassada. 

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

CLÁUSULA OITAVA  
 

A entidade beneficiária prestará contas ao Município, comprovando a aplicação dos 
recursos financeiros repassados, conforme previsto no Plano de Trabalho, na forma 
disposta no art. 63 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 e alterações. 

 
§1° Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais originais 

que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do 
ajuste e identificação do órgão ou entidade público(a) a que se referem. 
 

§2° Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 
concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou 
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repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por 5 (cinco) anos, 
contados a partir do término da vigência do ajuste. 

 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO 
 

CLÁUSULA NONA 
 

A avaliação e monitoramento da execução do Termo de Colaboração ficarão ao 

encargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de Comissão 
designada por ato do Poder Executivo. 

 
DA SUSPENSÃO E DA RESTITUIÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 

Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a ENTIDADE ficará obrigada 
a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu recebimento, nas 

seguintes hipóteses: 
 

I – inexecução do objeto avençado; 
 
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida 

ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo quando 
permitida a utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 2014 

e alterações; 
 
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendimento 

fora do prazo concedido; 
 

IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e 
um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos; 

 
V – descumprimento das demais obrigações impostas na Cláusula Terceira deste 
Termo. 

 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 

O Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer 
dos partícipes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, 

ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por 
infração legal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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Em qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a 

data do rompimento do acordo. 
 

DAS ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
Este Termo poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de 
alteração do teor das Cláusulas, desde que haja manifestação formal da parte 

interessada com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Itapeva/SP para dirimir quaisquer questões 

resultantes da execução deste Termo de Colaboração. 
 
E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o 

presente Termo de Colaboração em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
Palácio Prefeito Cícero Marques, ______ de _________________ de 2025. 

 

 
 

 
 

ADRIANA DUCH MACHADO 

Prefeita Municipal 
Município 

ANTONIO LOURENÇO DA CRUZ 

Representante Legal 
Entidade 

 
 

 
 

FERNANDA TEREZINHA FERRAZ NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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Qunnta! horns de atMdades semanais:
2 horas de atividndes semmais

Riesulfadas esperador espedicog desfa atividade:

Quliunives - as  anke desenvoLvidas  en sale buscam m€morar as habiHdedes  indfathmis*
deseryvolyer a tmbalho em equipe, ben come rmpli4r o cothechute e a vis@o de munde,
rs!im pq[\oporeiddando o primeiro etngo cos adeJescentes € consequentrmenle me]horando
sun vide social e froiliar.

Qumtitatives - I ol

ATIVIDADE 2

None dr atiwidade:
AuladeMamfficaAlacicehioL6givo

Objetiv®especITico:
Adqu.rirconheeimen€osdaa"deMam&ticam8ciocinioL6g!co

Meta:
101 edolescentes

Forma de condiizir a atividade:
A8 atividades senzo desenyolvidrs en uno saha ample a serao conduzidas per urn Professor de
Matsndca/Raeicehio   L6ctco  que   ira  oriental  e  passar  todas   as  rfundades  a  sere
drmvotwids durmte a aul8, 0 matchal utilizndo set lousa € apastila.

rrofl§fronnd gnroMdus:
1 Professor romado em Engenhario Agrontrim

Periedo d¢ rcalzz&do scmBnak
SegundrFeira,Terqu,FcheQiiarfurfeim

Fls. 9
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fJS. N°_ ftwhrica_
A. 8` E. S. A' I.

Aaseeiaquo pan DEREflvelvim€rfe Eduffidionat e §cetal d® Adofeseenife

€NpjG8wue"~di¥i:#NELvaEN&3RE`aas,ee"i8

bectThwhfroutiunin®in,Phaxpi=;±#L#L#oatna®'#7`38%:£ffi%ha,
Deelermda de uunHfad® PGbwce Fiaderal - PAharle in ®co dr RA/1 0E801

GerdfrodethREflg&oBencheededeAasbt8«thSedal*CEBAB)Rcrdng@orf?0ife1&05RE

HQriife
MwhB: 03haemin flo 12hcomin
Tndgt t3h30 ds 17h30min

Qmnfro home de at!vidndes senrmais:
2 horas de athridades semarmis

Resuttndce espemdce €apeeffi¢as den &ttwidrde:

Qua)i"ivus - as  anha des€rtyoMdrs rm  sale buscam methoRI es  habilidndes  individxpis,
desenvoLver a tmhatho em ¢quipe, ben coma amplin a conhecimento c a visfro de muindr,
assim quporcinnando a prinein qupego aes edoleseentes e consequentencte meIAomndo
sun vida social e familial

Quandtalivos -1o 1

ATIVIDADE 3

N®p€ dr zitividnd€!
G"pes com Psiedlogr

Obj€avo espedico:
DesenvoLver o emociomt e a psicol6dco

Meta:
lot edolesrmtes

F®rma de condllzlr a ctividads;
As atividedes serao desenvoMdrs em ulna sala anph e sndo conduzidrs per urn Psiedloga
qae ire orientar e passar todrs as rfuridndes 8 sera desenvoividas drante a auha 0 rmtulal
utilhado serf lousa, da¢a show, taros e jqgce coxplenentaTes.

Profualomjs env¢tvidou:
1 REedlaga

Perfudodercaliza¢o8emanal:
Quarfe-feira.

Horari®:
Manha: 08hoomin ao I 2hcomin
Trfe. 13h30 ds I 7b3onin

QiLantas horn de atividrdea aemanois:
2 ho"s de atividedes semamis

Resulfadosespcndcoespcemqudesfaawhd8d€:

--.--=±= .--,-i--I.-i-        EL
FI§. J4
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A.Ba Ef a.A. I.          F'S`N°~Rubrica_
Arsathffio pare aiB8ewalvlmentft Ed«fflciemal e SothHl do Adqlescente

de lfapeva
owpj se^soi { 1 enrocoi.i4 iNs£. Ear. 3?a.ce8,040,1 1 ®

REngrfu&RELRELffibEL".rtyrfu:.fl#a7'#de"hai
beHndgivunundePoucaFethfut-herfuhan.90¢rfuo4/ia#col

Ceninchdetmaanpea8beneifentedeAireist5rdaSodat(OEBAS)fifeofil¢&on.78de187esBou9

"elhorm as hchilidndes individunis,
d-€:!sim\rtyl`Irer o trafatl&± eni quipifa ben  come  unpliar o rdeeimento e a vis8o de mundo,
us=si!gin iprmapamioundo a prine`un ¢mpngo 8es edolescenees € consequentemerfe methunnd
Sun vide social € Ihmiliur.

Quntineives -lot

ATrmADE 4

None dr &tivihade:
Auladeinfonnffica

ObjrfuQespceffico:
Propndomr a indwh digital

Mcta:
101 ado[escentes

Form8 de conduzir fl atividnde:
ASL aiividndes sale desrmvolvides rm un haborat6ri® rfe informftica e sedo condiizids per urn
monitor de informffica que ire orienur e passar todrs  as  arividsdes a  seem  desenvolvidas
duran€e8anha0materfulrmizadosrfucrmprtadores,fonesdeoLrvide€apostilas.

n®fisslonal! envoMdo8:
1 Monitor de lnformatca

P€riedo de reanmgivo 8emanal:
Seg`nda-FeicgTerca-FeineQunr(a-feira,Qiiinta-feiraeSexta-fern

Horirlo:
Manha: 08hoomin co I 2hoomin
Tarde: 13h30 ts 17h3thin

Qundtae hone de atividrdes cemanais:
2 horas ds atividndes senanais

ResDlulo3 esperader egpeeha§ drfu arfurlded€:
Qveliuriyos - a  incluto  digiut, aprfuquamento em  diferuntes prg]unas, €er[ificagivo  do
curses c a acesso a dlfermtes nddia8 digivais.
Quntitatiyes - lot

Qunlinatiteee ~ es grupo§ dssegiv®Mds enL  aln buscAm

§.10) CnoNOG "0 nE AiHvlDADEs

Atividrdes DioB drSemana Hordrio
Meses

I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 1' 12

Aul8 de Adminisfrogiv Se8rmda.TerryQuart,I-
08hoominao

X X X X X X X X X X X X

Fls. fl
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Flg.NI_kwhrica_
A| ", E* S. fil 11

Ass®!sisng;}tio perm Dsaunvckimgnto Eduractomal e Suelal d® Ad®lesesfite
d© Ithpeva

cNpj sot801.ienrooui*i 4 iNsc, Eat. 37£]es&940.1 1 9

REngathELffi|£b#uM.unrfuidrfuutn#6?7{aedrde22#ne{ffiEha,
be€lim8a de ustidrde Piiieilha Fei:!enll - Pckaha ne coo d® ow/1 0Cool

Cen!nrfudelnsthilpotengivhadeAsalalamslaScelal(CEBAS)Resolii!he?m70d81S05¢cO3

fulin '2hoomlnL3h30mindsl"Omin

X X XAnh dsM8rfucaunce(ulo Scgundr.Ter¢a'Qunrfe-rein
08hoomin

X X X X X X X X X

Lbsco ao12hoomin13h30mints17h30min

G"po§comP§io6logr Quads-fern
08hoominsO12hoonin13h30minds17h3Qmin

X X X X X X X X X X X X

hafindca scgurfuTerquQuana.Qrfu€Scm.fin
08hcominao12hoomin13h30minis17h30min

X X X X X X X X X X X X

observgiv:

§.I I) REcuRsOs IIumANOs QUE ATUAM NO sERvlco

Pro]eto Cres€®r in



F|^i. H°_ Ruhica~
#* 81 E, SI Af ,I

ASseofaqusperaD8aenvaivlmEflfegduesctormle5eelaldoAddescerfe

cREj5QcoHrmuedi:ii#s€¥ESTidyz.uncoo.1"

ogivngch#ELife#ifeLaluul#JELgivtt#7'8#dr¥jELrtyin,
mam"faithutiREaeamevcaeeflend~Punariarfand®04flQrml

~dengpeeemadscaFTimBdeAauunan8laS8tlal{CEas}ifetryaorf78de15reERE3

€nIO Eseoinridade Ctry Rrdm.dc Aanmt€8erCcordndrmdunProigfosREedlogr
Horirfu/8€fRAtial Cod'ut

dsisrmte Supedor 30 horns CLTCLT
Social G'mp'cto
psfabino8 Enshao SuperiorComD]cto 12 horns

Pmfcssor Eusino sxpedoTCorm]co 20homs Cl.T hastrutordrTbeinrmento

Professor iinsino SupchotCrml,leo 20homs CLT betrutordeTneimn"Monito,deIndndca

Mdrtor de ELsino supchoT 40 horas CLT

tnfonnifeica Conplcto

5.12)ARTICUIA¢A0I}EREDE

ProjefoCreserll;

•    Empresas pthlies a givds pr a corfutagiv ds edolescentes froquenfes na prtyeto;
I    Profissioui§ de diversas areas pars a redizgiv depalestras;
•    Apeio  dr  S8dde  Mental,  CEAPEh¢  Oonsemo  rmelar.  CRAS  c  CREAS  pr  o

encaulhaentodecrianeaseedolescentes.

5.i3)cONI>I¢oEsEroRMAsDEACEssODOsusuARiusEFAnrfuIAs

Formrs de Arf3esso:
0 aREso as Seviaps ds Cowiv8ncia ear-see medime denanda quthca ou pop

intcanrfuindoCentrodeReferchciadeAssistencinSodial-SowiapdeProtegivoeArmdincato
lntng]alaFamllin-CRAsmAIFquepoderireesberdenandaeaporfue8,redjzu'buscaativa,
reeeber eneaninhanentos da redo sacioasistenctal, Sislrma de Garanlin de Dbeiias € demals

#t#rfpe¥ais&?k#*#de€£££=:ch¥Fond¥#deac;ha¥uleftoe
encaminha-lceprzzioCRASparapossfwiinelusfronosenriap.

5.roREsulmrosunAcrosEspERADOs

Andende os condiciandidndes dr area dr Assisfflciq t.en ormQ o§ objedvos fropedes
pehaEnddndeprrfude-sequeoPngetoCresoer11atendr101edo!escentesttalulxacffiade15

k`€7d¥z°ftyan¥ofa#:#E:v®inp##°fi#=:m##taei8¥c::'o¥#:j##;
ben conro gray altenativas pro o cnfrcrfuento de vuha€rrfuilidedes so€ials. Espenes que
{odr  rs  ndvidndes  prqustas venham  a ani.liar frocag  ouLlunis  e ds  viwh€i4  ben  c®mo
incentivar a sceializ{iupno e a cunvivencia commRErfu ahem disco. ira condbtLir pan o mono
ou pemancncia dos  edolescenlit:a in esoata, per mrio do  desetrvolvinento de atividndes quc
estirmlern a convivfroia 9ochL a pndcipngao cidnda 8 iiim forrmeyo gendica pan a rmdo
do trahalho.

Fls.13
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A.n. E.§.A. I.         FlhN®_Ruhica_
A§8ednga® pan ifesew8lvirm8nto Educational a Seeial do Adolescerfe

d8 Ifapeva
CNPJ 50.col.1go"1-f4 lN5€, Eat. 372.058.EN.118

beffi#fau#ti##bl#ha¥:::fual¥JELfl.n#7'so¥d®#:ffiEhai
Oednda de uendedo Piiblisa Feoerd - Pededa rf coo to 04/1 0rm4

tfoutificad® de lnrfullE&o Beneifeene de Assisi€rda §eelal (CEBAS} Roseliighe at 70 de 1 5esA20ce

§.i@rmlcADOREsDEMOurroRAmENIOEAVALmcAO

Prmj€focresceTII:

A  8valiapBo  e  a  monitoramento  do  redwido  Projcto  s€ri  rcaliznda  poe  medo  de
aconpaiinentus,  didio§  de  clase,  tRlat6rius   indivichiais,  avaliag5es  de  coutchdo  dos
ueirmento& avalia§Oes de comportanento c acompanhamento de ffltaky cm cases necesalog
serqoaplicadasrdvencheinsvchaiseporescritoperaconep@odrposlrmdeedo]esede.

0 encamichanento do ndolcacente as enn`evistas e realizado segindo o rnano crfutho:
s3o  enesminhadQS  somente  os  ndoleseenteg  que  denonsrm  responsabittdade  €  interesse
relationades a® prQjeto aldr de tamtem seem analisadas quest3es relacimndas ao riseo so¢inl
efamiliardoedolescente,situn§@oderendpmomdiaecondiq8esdequalidrdedovid8.

a.i®  DENrmcAqao  DAs  INSTAIAc®rs  rislcAs  PARA  REOu¢fio  pe
SEnvIqo

A 0nganizntio Sochl poesut Deste mom€nl® xpape ffico/nidco(s} de atendlment® prra a
eaeen¢o do Servigo? a( ) Sin { ) Na®

Se a nespQsfa for SIE`€ desenev€r:

• 1 Qwh PoHesprrdva
- I  saha de Jnd6
- I sal& de capoein
- I Sala de Atividades uedag6gicas
- 3 Sates de Trdrmto
- I Laborat6rio ds lnformffica
- 1 BibHott"
• 2 Sales de asendinento (Assistrte Sceial e P8iedloga)
• I Sah de Rgunifro
• 1 Refitittho
- I Cdia
- I Saha Adminindve
- 5 Baineiros

NG€lco I / Bnd¢reap:
Lacrdo{   )          Frdprio{   )         Cedido(X }  Comedato

Coiidirfu de aceasibllidrde
SID {  )               Paredinente{X )              Na® prffiul (  )

mrigiv e quantitry Equlprendrmtw€is MHterldr de cousrmo
doe amblentes 4tryi]ivch dispenfvck pr a abpenfvetspro

desowolwlm€uto do serviap desenwhimento do serviap

• I Qurfu PoHesportiw - Cedeiras Pinctisf tictas, ftyis de ¢or, giz
- I  salah de Judb - C8rteiras FfroIRE de      oera.      cola.      cmeeng

12
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dil a, E, S. A, I.         Flfuar_Rubifen_
Aessc!agivQpETaD8seftyetwlmenteEducactomalE5aclaldoAdeleseente

de ltopeva
crmj co,oui `i¢uncat,i4 iNscfo Eon, 373.es&aae.1 1 9

BesE:::a:=#iE=!##fathgr5HffiLELn.rf#fudeae#in,
Deesradadeoumaneablevcafodemal-PorfurligivoeeeeOwerml

CrfulaplsdekestREgivpifencadededsallleourdiSaezal(CEBAS)Reschec5en®rode1sO5¢cO3

~ i salha de €rfu
- I Sch ds Atividrdes
Pedr©ifeicag
- 3 Sutas de TTeirmento
- t Lfroruttho de
lnrormREca
- I Biblioma
• 2 Salas de atendirmto
{dsinte Sceid c
Pstedfoga)
~ I Sala de Reunfro
- 1 Refirfen-o
. I Cozfro
- I s&ha AdriinishivA
• 5 Bthefro§

-Men
• DQts Show
•Tdrdefrojegiv
• TeLewiso
• Apaclho de DVD
- Cxpuedores
. Imp-rag
. Trfue
- Kinonos

bermchas, cedcmm,
pedrg&tlcog,             marfurfe
anesands a}arbafrfe. mi¢angr,

##.).bo¥±p¥
whlei, cordas, rapustes (tfuis e
pin8pong),     patius,     sk8try
diversos    tipos    ds    P8pds
trapel        §uffite,        angpom,
catolinq    ee.b    givha,
materids     prra     dinrfucas
arexigr      corda,      barbantfa
tesourtyca.).

6)ELANnmAOngAMERTARIA(AnexoHD

7)mrmrmcngAOrocOORDERADORndcINlcomsrmvlco

Nomecomplcto:M€linaFcmmdrB8[rosdeOtiveha
Formgiv: Assistente frocial
Nineiroderegistroqufig§ional:n®50.191
"efonepan¢onmo:(15)996233877
E.pei] Coordenrfur: melim-barfus©orful.com

Itapeya, I I de dszchho de 2023.

Genivtldo Tez®to
Pre§idente

13
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MUNIcfpIO DE ITAPEVA
r8®`

{,   ,S                     palaci:SpTedf:i€: :::e::u#arques
+7`A PIrb                                                                         cNpi/MF 46.634,35qui-77

TERMO ADITIVO N.0 01 AO TERNO DE COIABORACAO NL° 02/2023

=prfQco
®

±±±±±±E£±±±QE          T6T6N3[4f5E:7ooDOE.#,AcPoEmv::djensncaritpora:ao DCu#e,¥: g;ofja:, :::

::;Cesne#';:i:dE::ed#hi:je#SP's:.esteMitfuaepres¥RtGa[d3
TASSINARI,   brasileiro,   casado,   medico,   portador  da  C6dula
de Identidade  RG  n.0  7.561.404  SSP/SP e  do  CPF/MF sob o  n.a
015.384.138-92,     residente     e     domiciliado     na     Rua     7     de
Setembro,  n.0112, Jardim  Ferrari;  e de outro  lado como

ENTIDADE: ASSOCIAC^O PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E
SOCIAL   DO   ADOLESCENTE   DE   ITAPEVA   (A.D.E.S.A.I.),
devidamente   inscrita   no   CNPJ/MF  sob   n.0   50.801.190/0001-
14,  estabelecida   na   Rua  Joaquim  de  Almeida   Barros,   no  85,
Parque   S5o   Jorge,   nesta   cidade   de   Itapeva/SP,   neste   ato
representada  por  seu  Presidente,  Sr.  GENIVALDO  TEZOTO,
brasileiro,     casado,     empresario,     portador    da     C6dula     de
Identidade  RG  n.a   11.908.005-9  SSP/SP  e  do  CPF/MF  sob  o
n.0  050.460.518-69,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Carlos  de
Campos,  no  226,  Centro,  nesta cidade de Itapeva/SP.

As  partes  acima  qualificadas  resolvem  de  comum  acordo,  Aditar  o  Termo  de
Colaborac5o  n.a  02/2023,  celebrado  em  01  de fevereiro de  2023,  copiado
as    folhas    de    n.a    55/76    do    Livro    de    Registro    de    Contratos    n.a    309,
especificamente  sobre  o  teor da  Clausula  Setima,  a  qual  versa  sobre  o  prazo  de
vigencia,  que passa  a vigorar mediante as Clausulas e condic5es:

DO OBJETO

CL^USULA PRIMEIIIA

0   presente   instmumento  tern   por  objeto  a   prorrogac5o   do   prazo   de  vigencia
estabelecido  na  Clausula  S€tima  do Termo  de  Colaborac5o  em  epigrafe  por  mais
12  (doze)  meses,  passando  a  vigorar d    01  de fevereiro de  2024  a  31  de
janeiro de 2025.

Flo. 293
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DO PIANO DE TIIABALHO

CL^USULA SEGUNDA

Fica   alterada  a   redasao  do  Plano  de  trabalho,   que  passa  a  vigorar  conforme
anexo I desse termo.

DAS DISPOSIC6ES FINAIS

CL^USULA TERCEIRA

Permanecem  inalteradas as demais cl5usulas contratuais nao citadas no presente
aditamento.

E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  assinam  as  partes  o  presente  Termo  de
Aditamento em 2 (duas) vias de igual teor,  perante 2 (duas) testemunhas.

M^RIO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

Municipio

puBL'CA-
AIo publicado nesta Secretaria Municipal

:djnfo'ra:reffi#fftp54:aLLprfu(lfro--

§®€r6ttirl8

GENIVALDO TEZOTO
Representante Legal

Entidade

SCHREINER
Municipal de Desenvolvimento Social



ANEXO I

F|EL Nay_ Rndrien_
Ax D. i. §[ Aw I.

Afisrfuffi®paFaBesen#olvha3ffiflioEduca€itinal6SodialdQAd®leseewe
dc ltapema

€Npj ce`eet.iecoooi4i& ibese  EIrw 37£usn+evo=iio

Grfungrfudr+##:::=±run¥::g#at8##drde¥ffi#pe,
C#ben«Iathutsueii:inPanicaFedimiii-pecart&rfaede¢unCracol

eE©deti-rfuEErfeTckas~iriri!chGi8sectai(cEEAs)Fteveiuceagiv%thiso5ee3

ANREO 1]

tiLmro nE TRAnALHO 2023

12)IN     RI      ES                      0
IffigivrLoCRAS NO 008#022

Registco nQ CMDCA NO 007#022

Inscrigivo no CNAS NO

insedgivo Ilo CMI NO

CF.BA§~dltimosegisfrocwhidedc NI7i.Oee.035i46#Oi7-7ivalidede:31/12#024

Uiilid#dep&blien(    )Fedunl(  X  )Estatul{    )Municipal(X   } N° 45.739N®cO3#004

Outrus:

Flo. 29§
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F|fu «a_ Rubtlca_
AI 81 E. SI AI 11

AssodegrtiperaB8sermaMmfffltoEd«esalenal€SesialdoAd®Ieecente

eN"co.RE{`icarmdi¥i}#N¥&YHegr®3ra.ocorun<"g

BrfungthELffiLffii=;k:LprRE'ftyprrfun#7taei?##lffi#in
t}ttiwh ca Lltillt&iive Ptherlca Fedrml - Pederla n. eec de oA/1 0#cO1

Ca!fGSii:ach:ithlmftltule&eaenctiemtodefroLsfflrfetoctal(€EBAs|beso!ue3on.70d815ro3ee3

i3}enNIro§lG a DA ATUAL DIRET®RIA ESTthTUT

»} REIAcloNE oS DEMAIS DlrmoRES

None de Dire`or: Jedo Silveha Gomes Fmo

Cngo: VlcpThdente Profissao: M6dico VctedndiQ

CPF: o72.733.528rd i RG: 13.642.102 OrgivExpedidouSSP-SP

None de Diretor: Francisco Carha Cedein Ctsar

Cargo: 1° Secrrfuo Pmfissfro: Denti§ta

CPF: 794.397. i3 gr87 RG: 8249.121 drgiv Expedidor: SSPLSP



F& NI~wh Rthco_
fu D* E. S* A. I.

dssedgqu8 p@ra BaganvcMm©nto Edug&clanal e Social do Adolescenfe

eNpj5o`ro"asuntli?i}#NPse£¥aesT,a7zus8.EN"

oedngedd:HUBdiELT%##Ekdial"_uELP%W®##7'aed%22harmirmhat
Bae!rmada de utill8ade Pt3buca Fo6iBnd -groitnda no coo de 04/10&cO1

€eni#eifedalnatnacgiv86flftytod®AatIArfuSesidl(cEBA§)Rcaolutl®ut?0delae5rm3

None de Dircton Pedm C`m Kflcsemedgl

Cngo: 3° Tesoundro Profiasao: fropresREo

CPF: 892.156.o5 an RQ: 9.487.702 drgao Eutider: ssp-sp

NQme to Direton MarceLo Rocha d¢ Rends

Cngo:           Dhetor          ds          atividedes Profissao: Eprpresdrio
Pmfissionaljzas

CPF: 074.322.428roi RG: 30,42529sO chBfroExpedidor:SSP~sP

None do Digivor. Matcelo Pcateedo de Moura

Cizngo:      DiT€tor      d€      Atividades      S6cio Profisedo: Advogedo
Educactonal

CPF:099.165.788-85 RG: 18.log.783 drgiv Expedider: sspisp

NomedoDirctorAndersonDominguesdenarros

Cargo:DirtordePatrinorfe rtyseth Banndo

CPF: 036.267.828-67 RG: 14.002.880 drgiv Endidor[ SSP-SP

None do Diretor: LAuldo GQmes de Aasis Neto

CngD: CouseRAo Fised Profiss&o: Tedco em Contabilid8de

CPF:099.168.448-60 RG: 20.504.343 6ngto Expedidor. SSP-sp
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rf.

Deetoqurfu®ai#%::=:#£iphaffiat#Lffiorfgiv#y'aedede##coi
Dactnd&givuquiddeP&thonFedeeal-Poutedaat9cOd®unnecoi

CedifeedeifelnsangivsBemaifirmtodeAmuethchSesEN{CEEAS)FZcaolveaogiv?0d®13AIrm}

A.B| E,§.A, I.          F'5'N°_Rwhrica_
As8ndaffoparaee5€fivamfusdeEducadiomaleSodeldoAddesourfe

OwieecoHeeffipt:iliNgrRT.3raoso.a4Oaiig

2) AREA in ATrvDArm
Preprnd€rmto:
qu)AsstsithchSceial()Salde()Edrcap3Q{)Cutttm()Eapone

S€candiria,quandohouver.®edeawhalarrmisde])
()Ass;stgneinSaeial()Saode()Educa¢ao()Ctiltun()Esporte

2.I)NA-DAORGANmq&OsOcIAL
0[)Aeendimento()Assessommento()Defroaegarantiadedirefros

3)mENTmcACAorosERVICopoRpnorECA0
0{}Bdsica()EquialdeMediaCouplediiade()EspedutdeAhacoxptexidnd€

4)vunRDAmoposTA

Valor mensal de R$4.800,00
Valor anrfu de R$7.6cO.cO

9[`moDESERVICoASBRoFERTAI)o

-SchpedsConviveneiaeForulecinentodeVthoulospmchmqus€rdolescenffide06&15
anos.

5.i7pdeHcOALvO

-CrianapendoLescentesideambogossexasmfrfuctdiade06a15anbscompletee.

5E)IDENTmcACAODOTERRT6RIOpARAEXEcu¢aocOsERVI¢0

0  servi€o estf  inserido  no  Parque  Sto  ]orge e  elende  prfucipalmente  so  Conjunto
HrfuitoctondTancredoNeves,VilaDomBosco,Vil&Nova,GurmabaneViinlsabeLprfu8ua
chrangthciat8mbemscestendepamtodoMuniclpiodeltapeva/SP.

5#}vAGasOFERrmAspARA0sERVI¢O

- 80 Vagas pan
complcast

crfuqus e ndolescedtes de anbos us sexes na fuxa ctaria de 06 8  15 duos

FIS. 2flE
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Al  nl  E,  a.  A,  I,             F'#'N°A___rmffiiibriffl__I_
Assodiacao pare nQs®"alvlmEfi`to Ed uentlomal a froolal do Aifeiegeame

enpjee,8oHchmad]¥i#N¥¥EST.3ra.oso<9*B."a
Declerada aQ uilunade P¢bhabei lflm*iclpal giv Oaefll d® Z2rm I

t}ee!ared.deLjt»undePtlBl(caEatiiaslutl*Beerotorf45,73©to¢4m¢&cOY
Bed®rad& to utikedado prmto Fiedegiv - Pedarfu n® BOO de OUM Oflcol

Cembe8dodetrtstitul¢froBenedendedeAilram&mefaSoc!i!il(CEaAS)mueluston®"dr4ee5AEoes

5rd) REsCRICAo DA REALmArm

A Assceiapao prra Desenvolvinmto RIucusinml e Sceial d® AfroI¢9cemc de liaperm
(ADESAI) foi fund8dr rm 29 de Oudyl]ro df 198®, desde enffio vein se mesfrod8 mmnfe ne
comunidade que 8 esrca, sempe tendo coma fneo principal 8 crimqu c a ndole!caito.,

Esia desenvoke rmhalhos socineduealives prm criansas a ndoleseenlesi de ne a 15 flms
comple(o§ ¢ trctrmmentos de capaofiap8o para a nereado de lmbalho vollndo pqu edokeseenles
e jovens de  t5 a 17 anos cemplelos,  tendo come  fiindrmento us ftormativrs de E8tmutry dr
Crianga e do Adelescente -ECA e a L€i  10.097/00. Tds trahalhas Sam desenvoLvidus per m€io

:ei#ViT&¥:&afty££##o¥tetivdas&£tv#rfuaiscTen:#n¥d¥rco#v%in#iutne:
ffilir.

5.9DESCRIC&OD0SERVI¢OASER0RERTADO

ProJcto Crescer I:

Considerando a vulnembilidrde de divcrsas famllds en reLap3o a difewhes aspectas
C:Li°=mtgd:#:i?5¥se#pTasinavn!dvI:°saopes#°#)inscejalalvl9ndADesE8##ade&de#::
educativas e ar€esamis. Tats atividades visam oundliar no desenvolvinento fisico ¢ intelwhial,
ben coma forlaleeer a outoes!ima € as relapBes sedais, alfro disso. aurilia ne 8prendizade de
trfucas de arfesaneto e desenvolvimmto do coxpo e menLe 8mves de alividedes  fisicas. .ass
comojudo,capochaced`Icacaoflsiea.

5.6) OHJE"O GENE

Projeto  Creep  I  -  Oferes€r  8tendinenfo  a  criangas  a  edoleseenife  em  8'thmgiv  de
vulncrab;Hdrde, risoa pessoul a socjnd, Ofrfe¢endohlhes oportLihidndes prm a sou fofukeinmto
familiar,pessoalesocial,comvisitasasuninclusaofautononiaeindependincia.

§.ryORETrvosuspEcrfucos

Projeto Crescer I:
•    Fonaleeer rope pessoai& famitiares e so€iais;
•     DesenvoLver apses cErllmds in familia;
•    hamvolver atividndes gil:tEsmicas, outrfus, espordvas, fcercalivas c de complenemasao

escoJar,
•    Desowolveracidndanin

5.&)METoroI.OGIADOsERVIcO

Projeto Crurer I:

L6:30,A:¥fty;g°£iodeen¥anpfffo:=::d±#ena#depe#°unds#£t°es¥
findorra dr 07:30 ds I 030 e a periedo da
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ul  _   -i

Fts. N._ Rul!rien_
A. n# I. §1 A. I.

Aseaelagiv8 pars D®senvefvirifento ErfucaBfonal 8 Sesi3l do Adolescenha

¢NRlcedi"REuntii¥i!famep%¥E§t,a72una48,in

tedngwhuitiiffi#ffiiphaffi#diNI_#egivn®fl!#}`B9dedearEL,
DesfaHi8k ife utinoede PENlca Faderat -Foltcha ut 988 de Ou» Occol

€effieedBdernwhpe®BandieemtochAaefili&nchSeded(CEEAS)Revctng4out70d®1Ou5fro3

€azde aii±a  13;3t! ds  1658. Vul6 re&galtlr que 8 ium8 de pri"eiro pededo trm dtiag reffi¢8es,
urrm rm unmndii± {ct`€ dr munh8) € oufro untes de rmbou {almoap), j& a do segunds peded8
dispae ds un hache th tarde.

Durme a s€runrm s&o naalizrdas oulas com difermtes fuses € ennleddos {atividndes de
rEforgiue:p81es`ras;adffirmto;dinamicasquetr8balhamcompchan€nfo,€idrdmia,convivenei3,
espertest fenle€inento de vinculos, desenvolvimento de compctthcias c hdrilidodes), visando
aempe  8  memon  desempenho  dr  chnga/ndQlcsoente.  Alfro  ifeso,  sfro  rcalizads  rrmias
pch@dieas com oB palsheapondveis pelas alunos, cam infufro dc ouvi-lee ben come deix£.lo9
inteifesoheormjeto.

Segu€chaixoatabcl8deatividrdes:

ATlvmADrs no pERtoDo RA MENHA

sEGunA TERCA OurmA QUINTA SEFTA
Aine - Kanha - Sheila - Sheila- Sheila-

kegivuel pelas Respensgivelpelas Responchvel pe]8s Re8pon86wh pete Respoasgiv€l pelas
8tividrdesoedandricas anhe de Judo atividedes fisicas utvidedes fi§icas gividrdes flsbe

Sbeith- Sbeiha- Kndha- Aline -
PodJoinfortndLica

Responsgivelpeds Rerfuvel pelas Rxpnsivelpelas Respon86vd pete Aline-
a{ivrmes fisieae atividedes flsicas Ouke de 7ud6 atvidndes Respensivct pclai

peda86gius BtividndesDcdeg6Eicas

CeTDjla- Abe- AJine - Canriha- Kinla-
Rxprfuelpeke Respensdvel pelas Re§perdvel pela§ Rcsponsatc I pclos Rgivvel pelas
alas de Caprin rfudades atividndes auras de Capcein auras de JudS

oeda£6picas oeda£6rica§

AT[vtDADrs DO PERIODO DA TARDE

SEGUNDA\AHne- TERCA QUARTA OtJINTA SERTA
Kaniha- Sheila- Sheih- sheila-

Rxpflgivelpelas Respndvcl pelac Respors6vel pelas Responeivelpehe Rxpnsfrol pehas
otividndesedachicas ouhe de indS atividndes froicas 3tividades flsjcas atividades ire

I a„ : -Sheila -

Sheiha - Krmila- Aline -
Pedroinformffica

Rxpnstvel pelae Respons4yel pelas ResponsdveLpeke Respons&veLpelas Athc-
atividndesfisicos atividndes fisicas edQs de Jud6 atividndes Rjsepongivel pela§

pedrgbgicas atividndcseedandriRE

Candle - Aline - A]ine - C8mfia- Krmila-
Rquusgivel pefas REpengiv€l pelag RBspons&vel pelas Rxputvel pike Respousayel peha

aulas de ctpch atividades 8tividndes aulas de C8pcein oube de Jude

ndE6Bicas pedRE6cies

id=
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Fha. No_ Rubdea~
fu B. E. §. AI I,

Aesedacaopelathasenv8lwientoEdLica€lenale5celaldeAIolescerfe

cNpico.sOMENrmd]:i!t¥NgGvaEs"7z058""19

hangfrou¥tiJEL###=:±LREJ#ori##7`aeapde¥as±o"
rmrmfadeutiliddepunhaFademi-pedathnocoodeo"iaBaoi

trurundrffiiJEg;;ffi;;-rfein-rfu'riap§eddicEBAs)Rndu*®n.7Ddeisosizoce

sLg)ATrvrmanusDESENvOLvlms

ATlvmanE 1

Nom€ da atividnde:
JndS

Obj€ttwo espedrico:
tncmtivarasceinLizapfroe&pr5ticadoesparfe

Mefa3
80drquendolescentes

F®man d¢ cendnalr a atividnd€:
As atividales serfro desemvolvidrs em uns sala rmpha e serao conduzids par un tnonitor de
Jqd@ que ira oriffltr e prssar e{ides as  atividades a srmi desowotwidas drne 8 anla.  a
mashalutilizndo8eritatanes€quinones.

Prorusiomiseowomdof:
I ndtor de ]nd6

I.rfodo de realfro#o semrmal:
TerquL-Fcin,Qunrfu-FeineSexfa-kein

HorfuiD:
Manhde 07h30min ds loh30min
Tnde: 13h30min ds 16h30min

Qunnfu hour d€ atividodes semanrd;
18 hems de atividades semanais

Resultndou esperndo3 espeemcco destr ativlded€:

Quatitativos  -  aprfuormento  das  habiLidrdes  motrms,  nquoes  de  resolu¢ao  de  siaraiEees
problernas,  ftir(aleeinen(o muscular.  aperfei¢ounento ds reagoes cm grupo e capacidale de
whptapaQ, ahem dissQ, propordomr aog alunou conheeinento3 soho a medalidnde na busca
peLoBprimoranentodashdrilidedesespedflcaspanoJude

Qunt`.tativo§ ~ so criangas € edolesaentes

ATrvmADE 2

Nomc d8 atividade;
Capes lfB

Objetiv® cspe€ffico:
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A. n.E.a.A, I.          FIE.N°_Rubrica_
dsaecta#8 pama BeaenveMmento Educacional a Soulal do Adolesc8nfe

owpjee.Gowcormdi?i#N¥€TaEar,erg,os8."om

Dwh¥edath;thrfu:#!:r:¥rmptcaunaffi:£LM¥nEL¥ut%%g8d®#"rotco,
OeranmthdeUouadePab]icaFedBral-P8rtanan.eeodeOwlOtico1

cEftifiedoderiichriiri-gErfeied®AENnthsedat(cEBA§iReaeiijShon.7Odei5RE8cO3

lncentivur&sueENimero€a

trfroth€
an drqu e edol©tes

prdtiradeesperte

F¢rma de condueir a atividrde:
As 8{ividndes suto denvolvidas en urn sale ample e serao conduzidas per un m"iitor de
eapffiin que irk orienEL e passar today as aeividndes a serum desenvolvidrs durante a aula. 0
marerial  utiLhade  berimbal,  andao  de  capcein,  anbeqne,  pandefro,  Agog6,  Regivreco,
ddtrr8es,

Proflsslomls envohrfda§:
1 monitor de capein

P€rfod® dc rcathagivo setrmnal:
Segundr-fehaoQinta-rrfu

Horiri®:
Manna: 07h30min ds I oh30min
Tarde: 13h30ndn ds 16h30min

Qunt[ta8 horas de atividrde9 8onands:
12horasdeatividedes8e[nanais

Regultadov eapemdas espedfi¢es desfa atiutaae;

Qualiutvce  -  aprimmmento  dos  hchflidales  aetoms,  nap5cs  de  resolapao  de  sitiiagiv
problemas, frfe]eeinento muscular, aperfei¢oanento dos retryocs en gap e caparidds de
adrptagivo, alch disco. praporcioou 8es atunos conheeinentos sobs a modalidade na busca
peloaprimoramentodrhabilidadesespecfflcasprraQjngodrcapcein

Quntitafivos-80chapaseadolescentes

ATIVIIIADE 3

None d& athldnde:
Atividrdespedng6gicas

3¥€£Vo°,veserpceeconRTt#ciasehabilidndea

Mefa3
80 crianqu e adelescentes

Forim d€ €onduzlr a ath7idrd€:
As arfeidedes eerao de8envomds em tima sale arnpla a 8cho condLBidas per urn professor de
rfea pedrg6gica que ira orientar e passqr ¢i>das rs atividndes a scum desenwalvids d`rmte a

--:-:-,               -=               i: ---.-
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Ft8. N®_ Rubr]`ca_
A, B. EI SI A. 11

Asswhnga® pare Deanvolvimento Educaclen3l B ScNH^al tlo Adole8cente

oupjso.8o"9qudi:i}iN¥cYEST.372.o58,ro"
bethn3de de Utll€Efai:le Pablierfuait Munhelpal n. 034fl}1 de 22fflfi!1

0€cfanrdadeunided®PGb«caEaaeduai-Deero±eat45.7aede04necel
esclmdadeuouadePilblhaFederal~penatan®rmcoo4zlofacol

ceAVcaedernidiriE!-a-EEharicinBd6AB±iaserdasoctai(cEBAs)Reaeiugivon.7odei5ifeftco3

mndGtr, tinfa.ndEL 0 materfu utilizndo folha 8ulfne. tesoura. cola.  Itryi9,hormha. n© de
cune!tinda€outrosmctdiesrelactomadusandesenvolvimenfopedqgivgico,

Profusiomla €nvolvido3:
1 pmfissiunl fomado em pedngogia

P€riedo de realhagivQ 8emanali
S.;grndr-feim,tenga-feim,quata-fern,quinia-fehaesexfa-fern

Haririo:
M8hha: 07h3Qmin ds 10h30min
Tnde: 13h30min ds 16h30min

Qqautas lioras de atividades semamis:
3 0 hems de nti`ndades sernanals

Resqlta4es esperadus espeeffices desta ativid&de:

Quditativos  -  as  atividndes  ten  o  objedvo  de  descavolvcr  a  p`ereepeao  visual  a  auditiva,
identificar diftanites gtheros. esfimulur a ndocha.a, conccaitrapao € cn`atividady ben com
innmemgorlmsquest3esqueenyolvrmfrmagaopesoalcseeial

Qrmltitctivo§~80edangasendolescentes

ATrvmADE 4

None ds atividade:
Educagto Ftsica

Objetivo espcelfico:
Inoentivar&soctalizapaoeapritieadoespoTte

Mctr
80 drpe e ndQlescentrrs

F®i.Im de conduzir 8 atividrde:
ds atividades serffo  desenvalvides  em urn qundra poliespordva  e  serao condLizidas poe rm
professordeEducapaoFlshaqueirioriemarepassartodrsasativiaadesaseremdesemrolvidas
durante a anla. 0 mtehal utilizedo sue difewhcs tipos de tolas, cedes, hamtolts, cones c
outms marfuais relacionndos a prffica espeutva.

ProfiarioDai9 envoividas:
I professor de Educa¢to Ftsica

P€rfndo d€ rcal!zafio semanal:
Scgrodr.feinp, texp-feim, qirarta-ffira, quinm-fern a senna-fcin

Horirio:
Manna: 07h30min ds toh30min
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Fha RT_ Ruwhev~
fi* BI E. §. A` I,-

tssaeinffiDpamaifeBtirmlvimentoEducactonal®Sochald®Ad®!esesnto

cNg5o"i©di¥i#NW¥ST¢872toang4Mi3
ENngrfuui?kiudeanffiife"EEL##.wiffiut»#a#dedrffi|REha,

Pet.firfutdeutiud"feP`aueefodoun-Pcrindan®cOodrOu/IOENI
a:eniii!ibrfudBii;"inEL=€Eriffifil-fe-ds-AiriEridin-a'scei8i(eeBA§)Roichgivn.7odei5ffirm3

Twh:t3haa`rminds Ith3th

qunnfashQuetl€atiwldrdcasemQmis:
£S hoIBs ds 8li\#dedes semanQis

¥fty¥ri;sat:al¥:¥eso¥ifusL¥±es*¥:¥;irk¥inff¥:bdg##Ec¥¥e
prJoaprimonsLmentodashchilidadesespecifeasdeced8eaporfe.

Quanrmivas-80crianquseedolescerilrs

ATrmAnE 5
None dl attune;
hafindca

%jfv£#g#ci:kodigun
Meto:
80crianqueedolermtes

Forma d€ eendtndr a 8tividrde:
ASctividedesseEfrodesenvoivida`senumldemtdiodcinformfficaescraoconduzl.drperum
m®ditordeinfom&icaapdeorienurepassartodsasatividndes8sefendesenvolvidis
drmteaal8.0mndalLrfuli;zado§eracomprtndoresefussdeoowiduo.

froriissfomis cDvolvHoes
I monfror de irfrfuca

Perfedoderca»zaea®semanal:
Scxta-rrfu

Horiri®:
Mrfum: 07h30min ds 10h30min
Tnd€: 13hi30min ds 16h30min

Qunn¢stshorasdeawhdndeasenunai8:
6homsdendvidrdessrmanais

8##i]#v°£es_ffi#ug:#ffid#froqual¥n:oemdifuntesprogramascoaccoa
difermds m{dias djgitals.

Q`rmtitativos - 80 chan¢as a ndolescentcs

_----,

10
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|Ttw, N8_ Rwhha~
fix B# E. a. A' I,

Assgivaffi®paraBGeenvelvimantaEwhcacfonal®§odeldeAdol©gceflte

cmuco`BOMRE#:i#NELV€§„#6"""„
ouEedE=:i:=%=ir#dr¥£#;#id#derrt#eT]coderfuREIREha,

Desfaii*i€lathouBde«feffibifeiEF€rfumRi-P®rfend&giv®ond¢84itttcrol
ieeftificrfud8riiriiriied-566haflrictt6drArfuifeasodei{eEBAsiftoschi¢ion®7Od®icosfaoco

S`to` CRONcO UMO DE ATrvmADEs

Atividrdes Di8S drSenrm Horfro
Meses

I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 „ t2

Jude Terqu.feim.Qurfufeira eSexfa-rein - 07h3orfuis10h30trfu-13h30ndnas16h30min X X X X X X X X X X X X

capcein Scgmdr-frfueQdrh-fain . 0"Ominds10h30min-13h3ominas]6b30min X X X X X X X X X X X X

Edrcagiv Flsica Squda-feiru.Tcrpe-fain.Quifefein.Qu~inta-rein eSum-fin - 07h30minds10h3thin-13h30minis16h30min X X X X XX XX XX XX XX XX XXy XX

Mvidedes Snguta.feira, -07h30min X X X X
Pedng6gieas Terca-feira.Quam-ffro,Quinth-fain eSexta-fein dsI0h30min-13neominds16h30min

Infomffica Sea.fern Onominds10h30min-13h30mindg16h30min X X X X X X X X X X X X

Obffiavagiv:

s.Ii)REcuRsOsmJMANOsQUEAquAMNOsERVI€0

ProjetoCrescer1:

n
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ARnlE.a.Aa I.          Fke*RT_iferfro_
Aesevia¢a® pare Des©nrolvimenlB Edueacioml e Seslal do Adetoseen±e

de lfapeva
cNpj ee"wermcoi-1 4 iNs€. EBT. 372¢5e4e40.1 1 a

Decbedad.utiRE8rfuPowcahti3ibthndcgivlgivO3eeldeZ&m/al
beelanda de ususde P¢bfica Eeidi€luel -Drirdy nd 45]rs9 de ouro4facol

Ommea de uffla8e P`ibtlca Fedend -Porfurfu na coo de OanQ#OOI
CeltiticaeodeheREeaodeneneentedeASBlstanchSceial(CEBAS}Reaalgston70de1rmseoes

Cargo Eseoharidrde C&rgr Rgivne de ^trlbuigiv
HQrtha/eemoul Confrot&

Arsistgde Supedor 30 hRE CLT Ccordndora
SesinL ComDlcto due Ptoictos
hic8negrfu ELo T6enico 4¢ hoTas CLT Ccordrm8ho
Admifetrutva ConD]cto Administmtiva
Assisrm Edsino Media 40 hom8 CLT coordndom
Fincin Complcto Finrfu
Proressora EusiroSupchor 30 froms Preswhra de Profcsson-

frompleto Sgivipr atividndes,.,.:,: ,I

Professora EtlsfroSupedQr 30 hom§ Prestndora e Prod--
cQmolcto services educacat Ftsjca

Professora 3. 8die deEasinoFurfuental 18horas Prestndom deScrviaps MbnifrodcJudo

hofessora EdBino superior I 2 horas Ptedun de Monitam de
ComDleto^ Scrvicog C8rfu

Monitor de Ensfro Media 40 horas CLT Monitor dc
Infom§tica hiunica
Psiedlogr Ensino SxperiorCtomplelo 12 horas Prestedor8 deServices Psiedlogr

Auxiliar dc 7 rfuie do 40 hora§ CLT Scrvisos Genie
Srfu.€os grrds EnsinoFundamental

CozinJ)¢im io uno do EnsinoMedia 40 horas CLT cozinhein

Auxiliar de 31 sdrie do 40 ho" CLT Amnin,
Corfuha Eusino Medio

§,i2}anTICuIA€AormREDE

Projeto Crser 1!

•    Prorrssionais de diversas areas pan a rcalizagivo de prtelra§;
•    Defeso saciul pan a redizapao dr oflcine de prevquao ao iiso de drogas;
•    Apein  da  Saldg  Mental,  CEAPEM.  Corsetho  Thteler.  CRAS  e  CREAS  pan  o

encalrfurmrmto de edanqas € ndolescentes.

s.13)cormlqoEsEFORM^sDEACEssoDoSusuARIosEFAMiLIAs

Formas dc A©:
0 acesso &o8 Sendcos de Couvivthcia drr-sue mediunte deniand8 expontAma ou poe

ineertnfdio de Centre de Rrfen6nein de ASBisLfneio Sceial - Senriap de ProteF@o e AtndiRErfe
h(cgnd a Frmilia - CRAsmAIJ`` qus poder& o€ra:bee dermdr espontfroca, rcolimr busca atiya,
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fi. D* I.S, A. I.          F`S'N4LRubriffl_
AB!!a:zii::iagive pare ifeaowaMrmde Educa€}orml a Soclat do Adofesrmfe

cNpuen""rmdi:i#Np£¥asTQ37&"O"i9
BaeEffi#ELELEEL"EELffiLELH.n#7`#giv#lffiini

Bed&rdedeutnidad®eel]«caFe¢efal-Pedafan®cOdeOan8trco1
cenifeadethi-niiriisE5berfaflindeAsdied6neiasi!*ceai{cERAs}Reengori.70dei5®5RE

de Direitas € dds5edoassirfufro sisrm8 de Guntia
pelffican   A  "q;an   Sesinl   Equinl  pedra  identificar.  nee  servifos  de  aco"ingiv
indfuctonal*petenchisusudiospamoSenriapdeCenvivchct8eForfuleeinentodeVinoulesc
encaminha.IasparaoCRASprmpossfvelhaclusifenoserviap.

sfi4}REsuLTAmsrmmerosEsmRADos

Ahadndo ag condieiondidedes dr amea ch Assisifuch, ban ¢omo os objedvo3 mquds
peha Entidmde prctende-se que a Projco Crescer 1 atend8 80 edmpr € 8dolescentes na faixa
f#arfu de us a  15 unos,  asia espenase que a Projcto tenha rm  inpertanto inpacto social.
prfucipdrenfe no que  diz ao for-eeLleeinento  de  vhaoulos  finiliares  c ca7nunitirios.  com  a
objdive de pRT€nir, be.n co]no gerar allenrativas pars a enfrcntan[ento de whenbifidrdes
sociais.  Espem-se que todr as atividedes prapaslas venham a anpliar trQcas oulnirais e de
viwhcfa,  lam come  intiv8r a sochlizagiv ¢ a conwivencie comunitdria, aldr disso,  in
condimin pep a eeno ou p€rmanfroja dos criancas € adolescentes na escch, per mcio do
desgftvoivinentodeatividrdesqueesinulemaconvivchcinsco.ul,aparticipaqocidadEL

5.i3nyDlcADonEsDEMonrroRAMENIoEAVAlmcto

Projeto Crescer I:

A  awligiv e a monitommento  de  projcto  auk malizndo pe]a A8sistente Social dr
rededdrlnstiutgiv,jutan[t:;mecotnaPedngogreaPsic6logqemumprfu€inmomcnto8cri
reaJfazatlo `m levan(anento dr sinng3o pessoal. social c familir de cnda change/ndohate,
onde  setale  idenfifiedos  difermus  pontos  c¢mo  moradir,  situa9ao  eeondndca,  conviv!o

:an#g['o;!asffirfuar'a¥it#a#=:°ir¥o¥##Lfaun##djsoco,¥Aunesun#
Sacial qrmbem cutan cam a colifroaiap@o dos profesores na realin¢o dessa avahafac, pr

¥°istednd°tepffihinondenotodfegivuncodrfu°asdsut?tir#u£,¥daasfysedrfuscco::H:ulpdanddse

:#n#anro§ro#°£affi%#mE:einri¥whp%*vei%fo##trfuteriv¥¥
¥m#i::;;;:::+geisne±Zdalasjir%o*3estes¥°an.mtormceprofesgenngcomo

5.i®  mENqulcAcke  DAs  INSTAIAcoEs  FislcAs  rmA  EXEcucke  ro
SERVI€O

A0TgrnimgivSochlpossuibestemom€ntoespaprfeico/ti¢€leo(I)doatend!mentoprra8
e"ugivdoServftyo?G[)Sin()Nao

S€ a re8po8u for SIM, dercrever:

neieeber enenminham"tes da red€

- I Qundra Potiesperfua
I sala d€ jndS

- I Sdi de Capcein
• 1  Sale de Atividedes Pedng6Bieas
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Fis. Nb_ Rubrit:fl_
A. 8, Eb SI A` I.

Assodiapaa pare Besenvqtwlmento Educacianal e Social de Adolescente

cNpjso,8o"9"di?i#NpacTRT.372,oB8.ow"i®
Bee!##udtiELT#TffiL##-wiffinon#5T7`coded®#OO,

Dcelafada th llfflidede Pthifea FBcbrBI - PQrtarfu ne 8cO d® a"1 Oral
Ceraifeatfod®lesliluledoBGnehatedeAes!demeleSes€al(CEBAS)Resoliis!on®70de18ifeA!cO3

- 3 8&!&s de Treirmmento
- I hahamffirfu de inform"ca
- I Biunoten
- 2 Sales de atendimenlo (Assistente Social & P§iedlqgr)
- I Sal& de Rgunike
~ I Rcfeitdrio
- 1 ck]rfu
- I Sale AdministmlivA
- 5 Banheiros

Nti€Ico i / Endexp€
Lrmdo{  )          Prdprio {  )         CedEde{X )  Comedato

€otLdiq8es de acessELrmdad¢
Sin i   )               Parctahaebte{X  }              N8® peesul(  )

Des¢ritio€qunfitITic8cao Equlprmebto/mdvch Matnda!s d€ con8om®
dos anbientes dbpobivcis disponfy€is pr a dtspeniv€is pgra a

desenvoMmento dr cerwl§® desenvolwlnento d® servipr

- I Qrfu Pchespehiva • Cadeiras Pincers, thia:a, kyis de car, giz
+ I  Saha rfe Jud6 - Carteims Escol8res de      aera,     cofa,      canctas,
• I sala de Caporfu • Mcsas bormchBs, cadmos, matedais
- I Sala de Atividrdes - Data Show pedrggivces,           marfu
Pedagbgicas -Teladsprojequ atcsanais Qatape, miquga,
- 3 Salas de Treinrmento - Tetevisan jomL   ctc,),   carfucho   pan
- I Lrfumuno de - dyanelhQ de DVA impressora,   bales,   rde   de
lnromtlica - Conpndors vctei, condas, tnguctes {di e
• I  BibLioteca • lmpressoras ping-pongL     patina,     skate,
- 2 Salas de 8tendinento -T- diversas    tiros    de    P8peis

{As3isteme Sceial c . Kinonos ®apcl       sofflte,       xponL
Psic6loga) cartolina.     eta.),     quihas,
• I  Sal8 de Reuniao rmledais     pan     dhimicas
- 1  Rof€frorio (bexiga,      corda.      tiarbate,
- I Cozirfu-ISaleAdrfuistrativa•5Banheirus tcsoma, ctc.).

® PIANm,in ORCAMENTARIA {Anexo utry

7}IDENTmcAc^oDoCoonDENADORTECNlcoDoSERvlco

Nomecanplcto:M€1imFcmrmdrBarrmdeOlivein
FoftnBgiv: Assistente Social
NImero d¢ re8isfro prorissiorml: n° 50.191
Tctcronepamcontato:(15}996233877
E-rail Conrdenadnr: maim-bnrros@holmzLi I.com
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A-Bi E[ S.A. I.          F]§.NI_Rtlwhen_
Assodia#oparaDeenvaMmenleEducaclonalaSoclaldoAdoleREnte

de !fapeva
CNPJ so`coi .i8Ouni-14 iNSGt EST. 372.QsO.940.1 1 9

berfunch d8 U"idade purmca+el MunFcnal n. 03¢m de 22mam
Deerfuaa-rfu-itl-edepGrmcaEstamai-De€ro{on.¢5.7a9dBoumrmi

tkac±anasLadeUtill8adeOurmcaFedeml-PorfeTian®sOdeOn/10rmi
Cunifeedod818sunoBenerq[rm[todeAsctrsnchSBcial{CEas)Resckieaon'70de1Smeoco

Itap€yq 1 1 de dezf mfro de 2023.

's     J}`

Fle. 3Q£
Llvro n.a 331

Exercfcio de 2024



*

gB-i)AIi

`!`& i *},i!i.;•,I

!!SFii8?.ai.Ie'i.8.g.%¥iFi
ii 8ei

&Ei

!i

-I
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIr dR- i in i i: , -

*                    iI!!.iiIigaE\'i^I

BgE

B•!
+ i

=tA-

•-i

veOe .i #

.i =® -i a®

-i
S

.i =

.i cOI~ .i =un

.i 015 i a

•,i

!g! i igi

i
9E

ul

LlvroFt::Exei'cfclode2iiiii-





Assinado digitalmente por ADRIANA DUCH 
MACHADO:17593973859
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=VideoConferencia, OU=10832936000132, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=ADRIANA DUCH MACHADO:
17593973859
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025-12-19 11:28:40
Foxit Reader Versão: 10.0.1

ADRIANA 
DUCH 

MACHADO:
17593973859


	TERMO ER
	Aditivo 01 - Termo de Colaboração 02_2023

